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REQUERIMENTO N° 221/25 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA/SP. 

Eu, WALLISON ROBERTO DA SILVA, abaixo assinado, vereador, com assento na 
Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, tendo em vista as colocações feitas pelo 
vereador Carlos Roberto Teixeira na fase da Ordem do Dia da sessão ordinária do dia 03/11/25: [...] 
E, quero dizer uma coisa que eu ouvi agora a pouco, a Colonoscopia, eu ouvi, ouvi, eu tô vendendo 
o preço da banana igualzinho eu paguei, nenhum centavinho a mais, nem a menos. Que teve um 
certo probleminha aí, que quase deu zica na pessoa que foi fazer. Colonoscopia, eu fiz, eu acho, 
te..., não sei se tem mais alguém que fez, é complicado, complicadíssimo. Você tem que fazer um..., 
um..., é..., um preparo, obrigado Cristina. Um preparo muito grande pra poder fazer, porque um 
vacilo que der fura uma..., um..., intestino, uma tripa do intestino. Tem que ter profissional à altura, 
como também a Endoscopia, é um negócio complicado. Então, eu tô vendendo a banana pelo que 
eu comprei. Procurem tomar muito cuidado, que é perigoso. Certo? Parabéns que estão fazendo 
aqui, beleza. Mas, o profissional tem que ser exclusivo pra aquilo, tem que ser um médico exclusivo 
pra aquilo"; REQUEIRO a Vossa Excelência, depois de ouvido o douto Plenário, sejam oficiados 
os senhores Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, e David de Brito Santos, Interventor 
da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, solicitando-lhes a gentileza, no 
sentido de informar à esta Casa Legislativa, se procedem ou não tais comentários, e se referidos 
exames e procedimentos médicos estão sendo realizados por profissional apto. 

Tal solicitação tem por objetivo elucidar os fatos trazidos pelo nobre vereador no transcorrer 
da sessão ordinária do dia 03.11.25, contando, evidentemente, com a versão a ser apresentada pela 
Santa Casa de Misericórdia São Francisco. Ouvindo os dois lados, é uma forma legal e transparente 
de se esclarecer de uma vez por todas a situação que foi colocada pelo parlamentar durante aquela 
Plenária. 

O presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2° e inciso XI do artigo 8°, 
incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2° do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e 
no artigo 4°, inciso III do Decreto-Lei n° 201/67, de 27.02.67, e Lei Federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei que regula o acesso a informações). 

Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário. 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2025. 
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